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ANEXO II 
 
 

Proposta de pagamento das despesas de deslocação dos 
delegados à AG 
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A Assembleia Geral da Federação Portuguesa de Xadrez é, segundo os 
estatutos, o órgão deliberativo da FPX e é composta por 40 delegados 
representantes dos clubes, praticantes, técnicos e árbitros da Federação. 
Acontece que estes delegados residem em diferentes locais de Portugal, não 
só no continente mas também nas regiões autónomas. Tal significa que para 
muitos a presença nas sessões da AG representa um grande encargo 
relativamente à deslocação e até à estadia (por exemplo, um delegado do Sul 
de Portugal que tem que se deslocar a uma reunião no norte ou vice-versa, 
para já não falar nas deslocações do delegado por inerência da Associação de 
Xadrez dos Açores). Parece portanto da mais elementar justiça que a FPX 
contribua para as despesas de deslocação dos delegados às sessões da AG. 
Sendo assim, e atendendo à importância da AG na orgânica da FPX, os 
delegados presentes na AG realizada em Matosinhos no dia 23 de Outubro de 
2010 solicitam que a FPX passe a pagar as despesas de deslocação para 
aqueles delegados que tenham que percorrer mais de 50km para assistir às 
sessões da AG, sob pena de haver um esvaziamento da AG (só na época 
desportiva de 2009-2010 perderam o mandato 13 elementos, sendo 7 por 
terem faltado às 3 sessões realizadas). 
 
Matosinhos, 23 de Outubro de 2010 
 
O proponente: José Palma Fernandes 

 


